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PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001047/2025-57 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, DESINFECÇÃO, CONSERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PELA EMPRESA: VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA 

 

Versam os autos do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, DESINFECÇÃO, CONSERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE.  

O presente pedido de esclarecimento foi recebido em 04/03/2026 via sistema por 

esta pregoeira e a data agendada para abertura do certame foi 10/03/2026, deste modo a 

peça é tempestiva. 

 

No pedido de esclarecimento, a licitante questiona: 

“A empresa interessada em participar do certame em epígrafe, vem, 

respeitosamente, com fundamento no instrumento convocatório, formular o 

presente PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, nos seguintes termos: 

O item 7.1.3, alínea “c”, do Edital, em consonância com o item 10.7.2.3 do Termo de 

Referência, estabelece a exigência de Capital Circulante Líquido (CCL) mínimo 

correspondente a 16,66% do valor anual da contratação. 

Todavia, para fins de correta elaboração das propostas e adequado planejamento 

financeiro pelas licitantes, solicita-se esclarecimento quanto à base de cálculo a ser 

adotada para aferição do referido percentual, especificamente: 

 

A verificação do percentual mínimo de 16,66% de CCL será realizada com base: 
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a) no valor estimado anual da contratação constante do edital; ou  

b) no valor final adjudicado ao licitante vencedor (valor do lance vencedor)? 

O presente esclarecimento visa assegurar segurança jurídica, isonomia entre os 

licitantes e adequada preparação das propostas, evitando interpretações 

divergentes na fase de habilitação.” 

 

Considerando que o teor dos pedidos é específico da fase preparatória deste 

certame, esta pregoeira solicitou subsídio a equipe da Gerência de Elaboração e Revisão dos 

Termos de Referência dos Bens e Serviços Comuns e Especiais – GERTE/SUPEL/SELC, a qual se 

manifestou da seguinte forma: 

“(...) 

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, informa-se 

que a verificação do Capital Circulante Líquido (CCL) mínimo correspondente 

a 16,66% deverá ser realizada com base no valor anual estimado da 

contratação constante do edital, e não sobre o valor final adjudicado ao 

licitante vencedor. 

Tal entendimento decorre da própria lógica procedimental da 

licitação, uma vez que a adjudicação somente é realizada ao final do certame, 

após a conclusão das fases de julgamento e habilitação. Assim, considerando 

que a análise da qualificação econômico-financeira integra a fase de 

habilitação, o parâmetro de aferição do índice deve necessariamente 

corresponder ao valor estimado da contratação previamente estabelecido 

pela Administração nos documentos do processo licitatório. 

Dessa forma, para fins de comprovação do requisito previsto no item 

7.1.3, alínea “c”, do edital, em consonância com o item 10.7.2.3 do Termo de 

Referência, as licitantes deverão demonstrar Capital Circulante Líquido 

equivalente a, no mínimo, 16,66% do valor anual estimado da contratação, 

conforme indicado no instrumento convocatório. 

(...)” 

 

Importante registrar que o tema do questionamento é técnico e advém de condições 

e exigências pré-estabelecidas nos documentos da fase interna do processo, não cabendo à 

Pregoeira promover qualquer alteração posterior de ofício, uma vez que as prerrogativas de 
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sua função são da aplicação das regras previamente dispostas, julgando as impugnações e 

questionamentos com base nos referidos artefatos de planejamento das contratações. 

Desse modo, considerando estritamente a manifestação supracitada da GERTE, setor 

responsável pela elaboração do Termo de Referência e que detém a expertise necessária 

quanto as questões técnicas e exigências definidas neste documento da fase preparatória, das 

quais decorreram os questionamentos apresentados, está Pregoeira decide que restou 

esclarecido o pedido de esclarecimento promovido pela empresa VETOR SERVIÇOS E 

TERCEIRIZAÇOES LTDA, nos termos da fundamentação inclusa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

 

 

Campo Grande - MS, 09 de março de 2026. 

 

 

 

Kassiany Feliccita de Souza Medeiros 

Pregoeira 

Coordenadoria de Processamento das Licitações – COPROL 

Superintendência de Licitações e Compras Diretas - SUPLIC/SECOMP 
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